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1.11 — Qualificar casos excepcionais de representação e autorizar
a satisfação dos encargos com o alojamento e alimentação inerentes
a deslocações em serviço público, contra documentos comprovativos
das despesas efectuadas, nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 192/95, de 28 de Julho, e do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 106/98,
de 24 de Abril;

1.12 — Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um
ano e de longa duração, ao abrigo do disposto nos artigos 76.o e
78.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

1.13 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários em con-
gressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de formação
e outras acções de idêntica natureza no estrangeiro, nos termos da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 371/79, de 31 de Dezembro;

2 — De gestão orçamental e de realização de despesas:
2.1 — Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei

n.o 197/99, de 8 de Junho, desde que precedidas do cumprimento
dos procedimentos a que se refere o capítulo III do mesmo diploma,
autorizar todas as despesas com obras e aquisições de bens e serviços
até ao limite de E 200 000, excepcionando aluguer, leasing, renting
ou outros contratos equiparados referentes a veículos, independen-
temente do seu valor;

2.2 — Decidir sobre o procedimento a seguir até ao limite do mon-
tante fixado na alínea anterior, nos termos do disposto no n.o 1 do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, sem prejuízo
do disposto no n.o 2 do mesmo artigo;

2.3 — Decidir sobre a admissão e exclusão das candidaturas, no
caso de procedimento para a realização de obras ou aquisição de
bens e serviços de montantes superiores aos das competências dele-
gadas no presente despacho, nos termos previstos nos Decretos-Leis
n.os 59/99 e 197/99, de, respectivamente, 2 de Março e 8 de Junho;

2.4 — Designar o funcionário que servirá de oficial público nos
contratos relativos a despesas previstas nos n.os 2.1, 2.2 e 2.3 deste
despacho;

2.5 — Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços
bem como as de carácter excepcional até ao limite de E 10 000, nos
termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho;

2.6 — Autorizar a realização de despesas com seguros de viagem,
nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

B — No âmbito da gestão orçamental referente ao orçamento do
meu Gabinete:

1 — Autorizar as alterações orçamentais constantes do n.o 4 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril;

2 — Assinar os pedidos de libertação de créditos e respectivos pedi-
dos de autorização de pagamentos, a enviar mensalmente à respectiva
delegação da Direcção-Geral do Orçamento, nos termos dos arti-
gos 17.o e 29.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

3 — Autorizar a antecipação de duodécimos, nos termos da lei de
execução do Orçamento do Estado;

C — No âmbito da gestão orçamental do Ministério da Economia
e da Inovação:

1 — Autorizar a redistribuição de cativos, nos termos do n.o 6 do
artigo 2.o da Lei n.o 60-A/2005, de 30 de Dezembro.

D — Subdelego, ainda, no secretário-geral do Ministério da Eco-
nomia e da Inovação, licenciado Mário Marques da Silva, as com-
petências para a prática dos seguintes actos no âmbito da prestação
centralizada de serviços às entidades sem estrutura administrativa pró-
pria e aos organismos da administração directa do Estado, do Minis-
tério da Economia e da Inovação:

1 — De gestão de recursos humanos:
1.1 — Aprovar os programas de provas de conhecimento a que

se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho;

2 — De gestão orçamental e de realização de despesas:
2.1 — Proceder às alterações orçamentais constantes do n.o 4 do

artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril;
2.2 — Assinar os pedidos de libertação de créditos e respectivos

pedidos de autorização de pagamentos de cada um daqueles orça-
mentos, a enviar mensalmente à respectiva delegação da Direcção-
-Geral do Orçamento;

2.3 — Autorizar a redistribuição de cativos, nos termos do n.o 6
do artigo 2.o da Lei n.o 60-A/2005, de 30 de Dezembro.

II — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito dos pode-
res ora delegados, tenham sido praticados desde 1 de Janeiro de
2006.

12 de Abril de 2006. — O Secretário de Estado do Comércio, Ser-
viços e Defesa do Consumidor, Fernando Pereira Serrasqueiro.

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.o 9763/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 27.o do Regulamento de Execução do Sistema de Incentivos
a Produtos Turísticos de Vocação Estratégica (SIVETUR), aprovado
pela Portaria n.o 59/2005, de 21 de Janeiro, a apresentação de can-
didaturas àquele sistema de incentivos efectua-se por fases, cujos
períodos, zonas de modulação regional, NUT abrangidas e dotações
orçamentais são fixados pelo membro do Governo responsável pela
área do turismo.

Tendo em atenção, por um lado, a experiência da 1.a fase de apre-
sentação de candidaturas, que terminou em 22 de Setembro de 2005
e, por outro lado, a necessidade de concentrar os apoios existentes
nos produtos turísticos e nas regiões que, em face da oferta já dis-
ponível, dos mesmos mais carecem, encontram-se criadas as condições
para, de imediato, se proceder à abertura de uma nova fase, na qual
se reflecte uma maior e necessária selectividade no enquadramento
de projectos.

Assim, nos termos do n.o 1 do artigo 27.o daquele Regulamento
de Execução, determino o seguinte:

1 — A 3.a fase de apresentação de candidaturas ao sistema de incen-
tivos a produtos turísticos de vocação estratégica, cujo Regulamento
se encontra aprovado pela Portaria n.o 59/2005, de 21 de Janeiro,
tem início na data da entrada em vigor do presente despacho, decor-
rerá durante 60 dias úteis e aplica-se a todo o território nacional.

2 — A dotação orçamental para as candidaturas a apresentar nesta
fase é de 25 milhões de euros, dividida da seguinte forma:

a) 11 milhões de euros para os projectos de investimento enqua-
dráveis na alínea a) do n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento
de Execução do SIVETUR;

b) 1 milhão de euros para os projectos de investimento enqua-
dráveis na alínea b) do n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento
de Execução do SIVETUR, com excepção daqueles referentes
a centros de acolhimento;

c) 2 milhões de euros para os projectos de investimento enqua-
dráveis na alínea c) do n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento
de Execução do SIVETUR, com excepção dos localizados
na região de Lisboa e Vale do Tejo, assim como dos referentes
a hotéis de 2 estrelas, pensões de 1.a categoria e empreen-
dimentos de turismo no espaço rural, salvo se, quanto a estes
últimos, for demonstrada a existência de carência de oferta;

d) 11 milhões de euros para os projectos de investimento enqua-
dráveis na alínea d) do n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento
de Execução do SIVETUR.

3 — O presente despacho entra em vigor no dia imediatamente
seguinte ao da sua publicação.

10 de Abril de 2006. — O Secretário de Estado do Turismo, Ber-
nardo Luís Amador Trindade.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 5246/2006 (2.a série). — Faz-se público que, autorizado
por despacho do director regional de Economia de Lisboa e Vale
do Tejo, do Ministério da Economia e da Inovação, de 24 de Fevereiro
de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados
a partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República,
concurso interno de acesso misto para provimento de três lugares
na categoria de técnico profissional especialista da carreira técnico-
-profissional do quadro de pessoal da Direcção Regional de Lisboa
e Vale do Tejo do Ministério da Economia, aprovado nos termos
da Portaria n.o 443/99, de 18 de Junho.

2 — Aos três lugares colocados a concurso são fixadas as seguintes
quotas, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho:

Dois lugares a prover por funcionários pertencentes ao quadro
de pessoal da Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo;

Um lugar a prover por funcionário vinculado a outro quadro
de pessoal da Administração Pública.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares mencionados, esgotando-se com o seu preen-
chimento, sendo o prazo de validade de um ano contado desde a data
da publicação da lista de classificação final.

4 — Área funcional — as áreas funcionais de recrutamento para
as quotas destinadas a funcionários pertencentes à Direcção Regional
de Economia de Lisboa e Vale do Tejo são as constantes da Portaria
n.o 443/99, de 18 de Junho. Para a quota destinada a funcionários
que não pertençam à Direcção Regional de Economia de Lisboa e
Vale do Tejo, a área funcional de recrutamento é a de energia.
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5 — O local de trabalho é na Direcção Regional de Economia de
Lisboa e Vale do Tejo, do Ministério da Economia e da Inovação,
sita na Estrada da Portela, Zambujal, 2611-858 Amadora.

6 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais —
o vencimento é o estabelecido no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16
de Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da Adminis-
tração Pública.

7 — São requisitos gerais e especiais de admissão a este concurso,
cumulativamente, os previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, bem como os estabelecidos na alínea b) do n.o 1
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a redacção da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

8 — Método de selecção — avaliação curricular, que visa avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto, com base na análise do respectivo currículo profissional,
considerando e ponderando, de acordo com as exigências da função,
os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
do grau académico ou a sua equiparação legalmente reco-
nhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e de aperfeiçoamento profissional, em especial as
relacionadas com as áreas funcionais do lugar posto a
concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacidades adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtiverem classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

11 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admis-
são ao concurso, e respectiva documentação, deverá ser dirigido ao
director regional de Economia de Lisboa e Vale do Tejo, do Ministério
da Economia e da Inovação, podendo ser entregue pessoalmente ou
remetido através de correio, com aviso de recepção, expedido até
ao termo do prazo fixado no n.o 1, para a Direcção Regional de
Economia de Lisboa e Vale do Tejo, do Ministério da Economia
e da Inovação, Estrada da Portela, Zambujal, 2611-858 Amadora.

11.1 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter
os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número, local e data de emissão
do bilhete de identidade e estado civil), residência, código
postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natu-

reza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
reúne os requisitos gerais de provimento na função pública.

11.2 — O requerimento de admissão deverá ainda ser acompanhado
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae, datado, assinado e detalhado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias e as funções
que exercem, bem como as que exerceram, com indicação
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida, com indicação
das acções de formação finalizadas (cursos, estágios, encontros
e simpósios, especializações e seminários), indicando a res-
pectiva duração e datas de realização;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo

de origem, mencionando de maneira inequívoca a natureza
do vínculo, a categoria que detém e o tempo de serviço na
função pública, na carreira e na categoria;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde foram
exercidas as funções durante os anos relevantes para efeitos
de acesso na carreira, que descreva as tarefas e responsa-
bilidades cometidas ao funcionário;

e) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional complementar e da respectiva duração em horas;

f) Fotocópias das classificações de serviço dos anos relevantes
para efeitos de concurso;

g) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para apreciação do seu mérito.

11.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Direc-
ção Regional de Economia de Lisboa e Vale do Tejo ficam dispensados
da apresentação dos documentos referidos nas alíneas b), e) e f) do
n.o 11.2 do presente aviso desde que constem dos respectivos processos
individuais.

12 — A lista dos candidatos admitidos ao concurso é afixada, para
consulta, na Direcção Regional de Economia de Lisboa e Vale do
Tejo, do Ministério da Economia e da Inovação, na Estrada da Portela,
Zambujal, 2611-858 Amadora.

13 — A lista de classificação final é enviada por ofício registado
se o número de candidatos admitidos for inferior a 100 ou, se igual
ou superior a esse número, afixada no serviço indicado no n.o 4 e
publicado aviso no Diário da República, 2.a série, informando dessa
afixação.

14 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.

15 — A não apresentação dos documentos solicitados no presente
aviso de abertura determina a exclusão do concurso, nos termos do
n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de
documentos autênticos ou autenticados comprovativos das suas
declarações.

17 — Legislação aplicável — em cumprimento da alínea h) do
artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. O concurso
rege-se ainda pelos Decretos-Leis n.os 5/2004, de 6 de Janeiro, 204/98,
de 11 de Julho, 175/98, de 2 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 2 de Maio.

18 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria da Graça Freire da Silva Lopes, técnica supe-
rior de 1.a classe.

Vogais efectivos:

1.o João Carlos Sousa Lobato Forte, técnico principal.
2.o Maria Beatriz Batista Calhau Ferreira, técnica profis-

sional especialista principal.

Vogais suplentes:

1.o Vítor Manuel Matos Cabral, técnico superior principal.
2.o Pedro Manuel Pedroso Caetano, técnico especialista

principal.

19 — O presidente do júri será substituído pelo 1.o vogal efectivo
nas suas faltas e impedimentos.

18 de Abril de 2006. — O Secretário-Geral, Mário Silva.

Aviso n.o 5247/2006 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, auto-
rizado por despacho do director regional de Economia de Lisboa
e Vale do Tejo, do Ministério da Economia e da Inovação, de 24 de
Fevereiro de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso misto para provimento de
dois lugares na categoria de técnico especialista da carreira técnica
do quadro de pessoal da Direcção Regional de Lisboa e Vale do
Tejo do Ministério da Economia, aprovado nos termos da Portaria
n.o 443/99, de 18 de Junho.

2 — Aos dois lugares colocados a concurso são fixadas as seguintes
quotas, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho:

Um lugar a prover por funcionários pertencentes ao quadro de
pessoal da Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo;

Um lugar a prover por funcionário vinculado a outro quadro
de pessoal da Administração Pública.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares mencionados, esgotando-se com o seu preen-
chimento, sendo o prazo de validade de um ano contado desde a data
da publicação da lista de classificação final.

4 — Área funcional — as áreas funcionais de recrutamento para
as quotas destinadas a funcionários pertencentes à Direcção Regional
de Economia de Lisboa e Vale do Tejo são as constantes da Portaria
n.o 443/99, de 18 de Junho. Para a quota destinada a funcionários
que não pertençam à Direcção Regional de Economia de Lisboa e
Vale do Tejo, a área funcional de recrutamento é a de energia, devendo
os candidatos possuir bacharelato em Electricidade, Electromecânica
ou equivalente.




